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LEI N21790/76 
de 23 de abril de 1976 

Dispensa requisitos da Lei nº 
1751/75 , para pavimentação de 
vias e l ogradouros pÚblicos . 

O Prefeito MUnicipal da Estância de São José 
dos Campos , faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei : 

Artigo 1º - Ficam dispensadas das exigências 
constantes do artigo 1º da lei nº 1751, de 23 de outubro de 1975,as 
vias e logradouros pÚbl icos cuja pavimentação venha a ser executada 
por paralelepÍpedos, lajotas ou mateiral semelhante . 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 
23 de abril de 1976 . 
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